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EDITAL Nº 011/2020, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2020 

Referente ao edital nº 118/2019, de 27 de dezembro de 2019 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 2020 

CURSO TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO AGROINDÚSTRIA – PROEJA 

 
O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA FARROUPILHA – CAMPUS ALEGRETE, no uso de suas atribuições, 

torna pública a relação de candidatos classificados no Processo Seletivo Simplificado 

para preenchimento de Vagas Remanescentes no Curso Técnico de Nível Médio 

Agroindústria – PROEJA (Programa Nacional de Integração da Educação Profissional à 

Educação Básica na Modalidade de Educação de Jovens e Adultos) para o início do ano 

letivo de 2020, do Campus Alegrete. 

 

1. DA RELAÇÃO DE CANDIDATOS CLASSIFICADOS 

 

Curso Técnico de Nível Médio Agroindústria – PROEJA Campus Alegrete 

Nome do Candidato 

CLAUDIA AJALA BORTOLUZZI 

CRISTIANE BARBOSA DORNELES 

JANIFER SANTOS VARGAS 

SANDRA MARIA GARCIA DOS SANTOS 

 
 

2. DA CONFIRMAÇÃO DA VAGA 

2.1. A confirmação de vaga ocorrerá no período de 06 a 11 de fevereiro de 2020.  

2.2. A confirmação de vaga deverá ser realizada na Coordenação de Registros 

Acadêmicos (CRA) do Campus Alegrete, no horário de atendimento da CRA. 

2.2.1. O candidato deverá, com antecedência, se informar sobre o horário de 

atendimento da CRA. 

2.2.2. O candidato deverá comparecer munido dos seguintes documentos: 

- Certificado e Histórico Escolar do Ensino Fundamental ou Equivalente 

- Carteira de identidade e CPF 
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- Certidão de nascimento ou casamento 

- Comprovante de Residência 

2.3. O candidato que apresentar toda a documentação exigida no ato da confirmação de 

vaga terá a sua documentação reconduzida para a efetivação da matrícula pela 

Coordenação de Registros Acadêmicos do campus.  

2.4.  O candidato que não comparecer à confirmação de vaga, na data, dentro do horário 

de funcionamento da CRA ou não apresentar toda a documentação exigida, perderá o 

direito à vaga. 

 

 

                 Alegrete, 06 de fevereiro de 2020. 

 

 

 

RODRIGO FERREIRA MACHADO 

Diretor Geral 
Portaria nº 1.842/2016 

 


